
Aula 2 3 O Sistema Tributário Nacional (STN)
Bem-vindos à segunda etapa da nossa jornada pelo universo do compliance fiscal e tributário! Se você já se sentiu 
perdido em meio a siglas, leis e regras que parecem mudar a todo momento, saiba que não está sozinho. A 
complexidade do nosso sistema tributário é um desafio para muitos, mas dominá-lo é um diferencial enorme, seja 
para sua carreira universitária, para um concurso público ou para a gestão de qualquer negócio.

Nesta aula, vamos desvendar o Sistema Tributário Nacional (STN), a espinha dorsal de toda a arrecadação e 
fiscalização no Brasil. Compreender o STN não é apenas decorar artigos de lei; é entender a lógica por trás da 
cobrança de tributos, os limites do poder do Estado e como tudo isso afeta o seu dia a dia e o das empresas. É 
como aprender as regras de um jogo complexo antes de entrar em campo.

Nosso objetivo é que, ao final desta aula, você seja capaz de identificar os princípios constitucionais que regem a 
tributação, diferenciar as competências de cada ente federativo (União, Estados e Municípios) na hora de cobrar 
tributos, reconhecer as diversas espécies tributárias e, finalmente, entender a hierarquia das normas que 
organizam todo esse sistema. Prepare-se para uma aula que transformará sua percepção sobre o tema, 
conectando a teoria à prática e às últimas tendências, como a Reforma Tributária.



Desvendando o STN: Um Mapa Essencial 
para o Compliance
Imagine que você está prestes a embarcar em uma viagem por um 
país novo, com suas próprias leis de trânsito, costumes e moeda. 
Sem um mapa e sem entender as regras básicas, a jornada pode 
ser confusa e cheia de imprevistos. No mundo do compliance 
fiscal, o Sistema Tributário Nacional (STN) é exatamente esse 
mapa, e as regras são as leis que governam a arrecadação de 
impostos, taxas e contribuições.

Para um estudante universitário buscando horas complementares 
ou um candidato a concurso público, dominar o STN significa mais 
do que apenas acumular conhecimento; é adquirir uma visão 
estratégica sobre como o Estado se financia e como as empresas 
devem se portar para evitar problemas. É a base para qualquer 
análise fiscal ou decisão de negócio, especialmente em um 
cenário de constantes mudanças e digitalização do Fisco.

O STN, previsto na Constituição Federal de 1988, estabelece as diretrizes gerais para a tributação no 
Brasil. Ele define quem pode cobrar o quê, como essa cobrança deve ser feita e quais são os limites para 
o poder de tributar. É um conjunto de normas que busca equilibrar a necessidade de arrecadação do 
Estado com a capacidade contributiva dos cidadãos e empresas, garantindo justiça e segurança jurídica.



Os Pilares da Justiça Fiscal: Princípios 
Constitucionais Tributários
Você já parou para pensar por que o governo não pode simplesmente criar um imposto novo da noite para o dia ou 
cobrar valores exorbitantes sem justificativa? A resposta está nos Princípios Constitucionais Tributários. Eles são 
como as "regras de ouro" que limitam o poder de tributar do Estado, protegendo o contribuinte de abusos e 
garantindo que a arrecadação seja feita de forma justa e transparente.

Esses princípios são a base de um sistema tributário democrático e são cruciais para o compliance, pois qualquer 
ação fiscal que os desrespeite pode ser contestada judicialmente. Para quem atua na área, conhecê-los é como ter 
um escudo protetor, permitindo identificar ilegalidades e orientar as empresas a agirem dentro da conformidade. 
Vamos explorar alguns dos mais importantes.

O Princípio da Legalidade: Ninguém Paga o Que Não Está na Lei
Pense na sua vida cotidiana: você não pode ser multado por estacionar em um local proibido se não houver 
uma placa clara indicando a proibição, certo? No mundo tributário, a lógica é a mesma. O Princípio da 
Legalidade (Art. 150, I, CF) estabelece que nenhum tributo pode ser criado, majorado (aumentado) ou extinto 
sem que haja uma lei que o preveja.

Isso significa que o governo não pode, por exemplo, decidir por decreto que um novo imposto será cobrado a 
partir de amanhã. É preciso um processo legislativo, com discussão e aprovação pelo Congresso Nacional (ou 
assembleias estaduais/câmaras municipais, dependendo do tributo). Essa garantia impede a arbitrariedade e 
dá previsibilidade ao contribuinte, permitindo que ele se planeje financeiramente.



Princípios que Protegem o Contribuinte

O Princípio da Anterioridade: 
Sem Surpresas no Jogo 
Tributário
Imagine que você está jogando uma partida de 
futebol e, de repente, o árbitro decide mudar as 
regras no meio do jogo, penalizando uma jogada 
que antes era permitida. Seria injusto, não é? O 
Princípio da Anterioridade (Art. 150, III, "b" e "c", 
CF) funciona de forma similar no direito tributário. 
Ele garante que um tributo recém-criado ou 
majorado só possa ser cobrado no exercício 
financeiro seguinte ao da publicação da lei que o 
instituiu ou aumentou.

Além disso, existe a Anterioridade Nonagesimal 
(ou Princípio da Noventena), que exige um prazo 
mínimo de 90 dias entre a publicação da lei e a 
efetiva cobrança do tributo. Isso significa que, 
mesmo que a lei seja publicada em dezembro, o 
tributo só poderá ser cobrado a partir de abril do 
ano seguinte, garantindo um tempo hábil para que 
empresas e cidadãos se adaptem às novas 
exigências fiscais.

O Princípio da Isonomia: 
Tratando Iguais de Forma Igual
A Constituição Federal prega a igualdade de todos 
perante a lei, e o sistema tributário não é exceção. 
O Princípio da Isonomia (Art. 150, II, CF) determina 
que não se pode tratar de forma desigual 
contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente. Ou seja, pessoas ou empresas com a 
mesma capacidade contributiva devem ser 
tributadas da mesma forma.

No entanto, a isonomia não significa tratar todos 
exatamente igual, mas sim tratar os iguais 
igualmente e os desiguais desigualmente na 
medida de suas desigualdades. Por exemplo, uma 
empresa de grande porte com alto faturamento 
pode e deve pagar mais impostos que uma 
microempresa, pois sua capacidade contributiva é 
maior. O desafio é encontrar o equilíbrio para que a 
tributação seja justa e progressiva.



Outros Princípios Essenciais para um Fisco 
Equilibrado
Além dos princípios que já vimos, outros são igualmente importantes para moldar um sistema tributário justo e 
funcional. Eles complementam o arcabouço de proteção ao contribuinte e servem como balizadores para a 
atuação do Fisco e para a criação de novas leis tributárias.

Princípio da Irretroatividade
O Princípio da Irretroatividade (Art. 
150, III, "a", CF) impede que uma lei 
tributária nova atinja fatos geradores 
ocorridos antes de sua vigência. 
Isso significa que você não pode ser 
cobrado por um imposto sobre algo 
que aconteceu no passado, sob 
uma regra que não existia na época. 
É uma garantia de segurança 
jurídica fundamental.

Princípio do Não Confisco
Já o Princípio do Não Confisco (Art. 
150, IV, CF) estabelece que nenhum 
tributo pode ter caráter 
confiscatório, ou seja, ser tão 
elevado a ponto de aniquilar a 
propriedade ou a renda do 
contribuinte. Embora não haja um 
percentual fixo para definir o 
confisco, a ideia é que a tributação 
deve ser razoável e não inviabilizar 
a atividade econômica ou a 
subsistência.

Princípio da Liberdade de 
Tráfego
Por fim, o Princípio da Liberdade de 
Tráfego (Art. 150, V, CF) proíbe a 
criação de tributos que limitem o 
tráfego de pessoas ou bens por 
meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais. Isso garante a livre 
circulação de mercadorias e 
serviços dentro do território 
nacional, essencial para a 
economia.

Princípio Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem

Legalidade Tributo só por lei Criação e majoração Art. 150, I, CF

Anterioridade Cobrança no ano 
seguinte + 90 dias

Novos tributos Art. 150, III, CF

Isonomia Igualdade tributária Capacidade contributiva Art. 150, II, CF

Irretroatividade Lei não atinge passado Fatos geradores 
anteriores

Art. 150, III, "a", CF



Quem Pode Cobrar o Quê? 
As Competências 
Tributárias
Você já se perguntou por que o Imposto de Renda é federal, o IPVA é 
estadual e o IPTU é municipal? A resposta está na Competência 
Tributária, que é a capacidade que a Constituição Federal concede a 
cada ente federativo (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) 
para instituir e cobrar seus próprios tributos. É como uma grande 
empresa dividindo as responsabilidades entre seus departamentos, 
garantindo que cada um cuide de uma parte específica.

Essa divisão de competências é um pilar do nosso sistema federativo 
e busca equilibrar a autonomia dos entes com a necessidade de 
financiamento de suas respectivas esferas de atuação. Para o 
profissional de compliance, entender essa distribuição é vital para 
saber qual legislação aplicar e a qual Fisco prestar contas, evitando 
erros que podem gerar multas e autuações.



A Competência da União: O Fisco Federal
A União, como o ente federativo de maior abrangência, possui a 
competência para instituir os tributos de maior impacto e alcance 
nacional. Ela é responsável por arrecadar recursos que financiam 
políticas públicas de interesse de todo o país, como defesa, relações 
exteriores e grandes projetos de infraestrutura.

Entre os principais tributos de competência da União, destacam-se o 
Imposto de Renda (IR), que incide sobre a renda e proventos de pessoas 
físicas e jurídicas; o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
cobrado na saída de produtos das indústrias; o Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF), que incide sobre diversas operações de 
crédito, câmbio e seguro; e as Contribuições Sociais, como PIS, COFINS 
e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), que financiam a 
seguridade social.



A Competência dos Estados e do Distrito 
Federal: O Fisco Estadual
Descendo na pirâmide federativa, encontramos os Estados e o Distrito Federal, que possuem competência para 
instituir tributos que financiam suas próprias despesas e serviços públicos regionais, como segurança pública, 
saúde e educação estaduais. Essa autonomia fiscal é crucial para que cada estado possa atender às 
particularidades de sua população.

ICMS
Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - incide 
sobre a movimentação de bens 
e a prestação de serviços de 
transporte interestadual e 
intermunicipal e de 
comunicação

IPVA
Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - cobrado 
anualmente dos proprietários de 
veículos

ITCMD
Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação - incide 
sobre heranças e doações

A Competência dos Municípios e do Distrito Federal: O Fisco Local

Por fim, os Municípios, que estão mais próximos do cidadão, têm a competência para instituir tributos que 
financiam serviços essenciais e locais, como iluminação pública, coleta de lixo e manutenção de ruas. Essa 
proximidade permite uma arrecadação mais focada nas necessidades da comunidade.

Os principais tributos municipais são o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), cobrado 
anualmente dos proprietários de imóveis urbanos; o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), que 
incide sobre a prestação de serviços (exceto aqueles já sujeitos ao ICMS); e o Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI), cobrado na compra e venda de imóveis. O Distrito Federal, por sua natureza híbrida, acumula 
tanto competências estaduais quanto municipais.



A Reforma Tributária e as Competências: Um 
Novo Cenário

Atenção: Mudanças em Curso!
A discussão sobre a Reforma Tributária (PEC 45/2019), aprovada em 2023, representa uma das maiores 
transformações no sistema tributário brasileiro em décadas e impactará profundamente as competências 
tributárias que acabamos de estudar. Para quem atua com compliance, é crucial entender as mudanças 
que virão, pois elas redefinirão a forma como as empresas calculam e recolhem seus tributos.

O Modelo Atual

IPI (Federal)

PIS/COFINS (Federal)

ICMS (Estadual)

ISS (Municipal)

O Novo Modelo (IVA Dual)

CBS - Contribuição sobre Bens e Serviços 
(Federal)

IBS - Imposto sobre Bens e Serviços (Estados + 
Municípios)

IS - Imposto Seletivo (Federal)

A principal mudança é a substituição de diversos tributos sobre o consumo (IPI, PIS, COFINS, ICMS e ISS) por um 
Imposto sobre Valor Agregado (IVA) dual, composto pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de 
competência federal, e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada entre Estados e 
Municípios. Além disso, será criado o Imposto Seletivo (IS), de competência federal, que incidirá sobre bens e 
serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.

Essa transição, que ocorrerá gradualmente até 2033, simplificará a arrecadação, mas exigirá uma adaptação 
massiva das empresas em seus processos de compliance. As antigas discussões sobre a guerra fiscal entre 
estados e municípios, por exemplo, tendem a diminuir com a unificação do IVA. O desafio será entender as novas 
regras, as alíquotas e os créditos, garantindo que os sistemas de gestão fiscal estejam alinhados com o novo 
modelo.



Resumo das Competências Tributárias
Ente Federativo Principais Tributos (Antes da Reforma)

União IR, IPI, IOF, ITR, II, IE, PIS, COFINS, CSLL, Contribuições Sociais

Estados e DF ICMS, IPVA, ITCMD

Municípios IPTU, ISS, ITBI

Distrito Federal Competências Estaduais + Municipais



As Diferentes Faces da Cobrança: Espécies 
Tributárias
Quando falamos em "imposto", muitas vezes usamos o termo de forma genérica para nos referir a qualquer 
cobrança feita pelo governo. No entanto, o Código Tributário Nacional (CTN) e a Constituição Federal classificam 
essas cobranças em diferentes categorias, cada uma com suas características e finalidades específicas. Entender 
essas espécies tributárias é crucial para qualquer profissional que lide com a área fiscal, pois a forma de cálculo, 
a destinação e as regras de compliance mudam significativamente entre elas.

Pense nas espécies tributárias como diferentes ferramentas em uma caixa de utilidades. Cada ferramenta tem um 
propósito único, e usar a ferramenta errada para a tarefa pode gerar ineficiência ou até danos. No contexto fiscal, 
identificar corretamente a espécie tributária é o primeiro passo para aplicar a legislação correta e garantir a 
conformidade.



Impostos: A Contribuição Sem Destino 
Específico

Os Impostos são, talvez, a espécie tributária mais conhecida. Sua 
principal característica é a não vinculação a uma contraprestação 
específica por parte do Estado. Isso significa que, quando você 
paga o Imposto de Renda, por exemplo, o governo não está te 
prometendo um serviço específico em troca. O dinheiro 
arrecadado com impostos vai para o "caixa geral" do governo e é 
utilizado para financiar despesas públicas diversas, como saúde, 
educação, segurança e infraestrutura, de forma discricionária.

Essa flexibilidade na destinação dos recursos dos impostos 
permite ao Estado maior liberdade para gerenciar o orçamento 
público e atender às necessidades mais urgentes da sociedade. 
Exemplos incluem o IR, IPI, ICMS, ISS, IPVA e IPTU, que já 
mencionamos ao falar das competências.

Taxas: A Cobrança por um Serviço ou Atividade Específica

Ao contrário dos impostos, as Taxas são tributos que possuem uma contraprestação específica por parte do 
Estado. Elas são cobradas em duas situações principais: quando o contribuinte utiliza um serviço público 
específico e divisível (como a taxa de coleta de lixo ou a taxa de iluminação pública) ou quando o Estado exerce 
seu poder de polícia (como a taxa de fiscalização de estabelecimentos).

A chave aqui é a vinculação. Você paga a taxa de lixo porque o serviço de coleta está sendo prestado à sua 
residência. Você paga a taxa de fiscalização porque o órgão público está exercendo sua função de regulamentar e 
inspecionar uma atividade. Para o compliance, é importante diferenciar as taxas dos impostos para entender a 
justificativa da cobrança e a legalidade de sua instituição.



Contribuições de Melhoria e Outras 
Espécies

Contribuições de Melhoria
Já as Contribuições de Melhoria são tributos cobrados quando um imóvel é valorizado em decorrência de 
uma obra pública. Imagine que a prefeitura construa uma nova avenida ou um parque em frente à sua casa, e 
isso aumente o valor de mercado do seu imóvel. A Contribuição de Melhoria visa compensar o Estado por 
essa valorização gerada pelo investimento público.

O valor da Contribuição de Melhoria é limitado ao custo da obra e ao acréscimo de valor que ela gerou para o 
imóvel do contribuinte. É uma forma de distribuir os custos de benefícios públicos diretos entre aqueles que 
mais se beneficiam deles.

Espécie Conceito Âmbito/Aplicação

Impostos Sem contraprestação específica Financiamento geral do Estado

Taxas Serviço específico ou poder de polícia Vinculada à atividade estatal

Contribuição de 
Melhoria

Valorização por obra pública Limitada ao custo e valorização



Outras Formas de Contribuir: Empréstimos 
Compulsórios e Contribuições Especiais
Além dos impostos, taxas e contribuições de melhoria, o Sistema Tributário Nacional prevê outras duas espécies 
tributárias que, embora menos comuns no dia a dia, são importantes para entender a amplitude do poder de 
tributar do Estado. Elas surgem em situações específicas e com finalidades bem delimitadas, o que as diferencia 
das demais.

Para quem se prepara para concursos, a distinção entre essas espécies é um ponto crucial, pois as bancas 
costumam explorar as particularidades de cada uma. Para o profissional de compliance, é a garantia de que a 
empresa está ciente de todas as suas obrigações, mesmo aquelas que não são rotineiras.

Empréstimos Compulsórios
Os Empréstimos Compulsórios (Art. 148, CF) são tributos de caráter excepcional, que só podem ser 
instituídos pela União em situações muito específicas: em caso de guerra externa ou sua iminência, ou para 
atender a despesas extraordinárias decorrentes de calamidade pública ou de investimento público de 
caráter urgente e de relevante interesse nacional.

A característica mais marcante do empréstimo compulsório é que ele é restituível, ou seja, o valor pago 
deve ser devolvido ao contribuinte após um determinado prazo, com correção monetária. É como se o 
governo pedisse um "empréstimo forçado" aos cidadãos e empresas para lidar com uma emergência, com 
a promessa de devolução futura. Sua instituição exige Lei Complementar.



Contribuições Especiais: Financiando 
Setores e Políticas Específicas
As Contribuições Especiais (Art. 149, CF) são tributos com finalidade específica, destinados a financiar áreas ou 
atividades sociais, econômicas ou profissionais. Elas são criadas para atender a um propósito muito claro, o que as 
diferencia dos impostos, cujos recursos vão para o caixa geral.

Contribuições Sociais
Destinadas ao financiamento da 
seguridade social (saúde, 
previdência e assistência social), 
como PIS, COFINS e CSLL.

Contribuições de 
Intervenção no Domínio 
Econômico (CIDE)
Visam regular um setor da 
economia, como a CIDE-
Combustíveis.

Contribuições de Interesse 
das Categorias Profissionais 
ou Econômicas
Cobradas de profissionais ou 
empresas para financiar seus 
respectivos conselhos ou entidades 
de classe (ex: anuidade da OAB, 
CREA).

Conexão com a Transformação Digital Fiscal

A Reforma Tributária, com a criação da CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços), demonstra a evolução 
e a importância das contribuições especiais no cenário fiscal brasileiro, consolidando-as como um pilar 
fundamental para o financiamento de políticas públicas e setores específicos.

A crescente Transformação Digital Fiscal, com foco em tecnologias como inteligência artificial e análise 
de dados, impacta diretamente a arrecadação e fiscalização de todas as espécies tributárias. O Fisco 
está cada vez mais apto a cruzar informações, identificar inconsistências e automatizar processos de 
cobrança, tornando o compliance ainda mais crítico. A digitalização não só agiliza a arrecadação de 
impostos e taxas, mas também permite um controle mais eficiente sobre as contribuições especiais e até 
mesmo a gestão de eventuais empréstimos compulsórios. Para as empresas, isso significa a necessidade 
de sistemas fiscais robustos e atualizados, capazes de gerar dados precisos e em tempo real para evitar 
problemas com as autoridades fiscais.



A Ordem do Jogo: Hierarquia das Normas 
Tributárias
Em um sistema jurídico tão complexo como o brasileiro, com leis federais, estaduais e municipais, é natural que 
surja a pergunta: qual norma prevalece em caso de conflito? A resposta está na Hierarquia das Normas 
Tributárias, um conceito fundamental que organiza as leis de acordo com sua importância e poder. Pense nisso 
como a "Pirâmide de Kelsen" aplicada ao direito tributário, onde a Constituição está no topo e as normas de menor 
hierarquia devem sempre respeitar as de cima.

Para o profissional de compliance, entender essa hierarquia é como ter um guia para navegar no labirinto 
legislativo. Permite identificar a validade de uma cobrança, contestar uma exigência indevida e garantir que a 
empresa esteja em conformidade com a legislação mais elevada e pertinente.



A Estrutura da Hierarquia Normativa

Instruções Normativas e Portarias
Na base da pirâmide, temos as Instruções Normativas, Portarias e outros atos administrativos, que são 
emitidos pelos órgãos da administração pública (como a Receita Federal) para orientar a aplicação da 
legislação tributária. Embora importantes para o dia a dia, eles devem sempre estar em conformidade com as 
normas de hierarquia superior.

Decretos e Regulamentos
Abaixo das leis, estão os Decretos e Regulamentos, que são atos do Poder Executivo que detalham e 
explicam como as leis devem ser aplicadas, sem, no entanto, poder criar ou aumentar tributos. Eles são 
essenciais para a operacionalização da legislação.

Medidas Provisórias
Ainda na hierarquia, encontramos as Medidas Provisórias, que são atos do Poder Executivo com força 
de lei, mas que precisam ser aprovadas pelo Congresso Nacional para se tornarem definitivas. Elas 
podem instituir ou majorar tributos, mas com algumas restrições.

Leis Ordinárias
Em seguida, temos as Leis Ordinárias, que instituem a maioria dos tributos e definem suas alíquotas 
e bases de cálculo.

Leis Complementares
Logo abaixo, vêm as Leis Complementares, que são exigidas pela própria Constituição para tratar de 
temas específicos, como o Código Tributário Nacional (CTN), que estabelece normas gerais de direito 
tributário.

Constituição Federal
No topo da pirâmide está a Constituição Federal de 1988, que estabelece os princípios e as competências 
tributárias, sendo a fonte primária de todo o direito tributário. Nenhuma lei ou ato normativo pode contrariar 
o que está na Constituição.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019), ao alterar a Constituição, impacta diretamente essa hierarquia, pois as novas 
leis complementares e ordinárias que instituirão o IVA dual e o Imposto Seletivo deverão seguir as diretrizes 
constitucionais reformadas. Manter-se atualizado com essa hierarquia é um desafio constante, mas é a garantia de 
um compliance fiscal eficaz e da segurança jurídica para as operações.



Visualizando a Hierarquia
Nível Âmbito/Aplicação

Constituição Federal Princípios e competências tributárias - Lei suprema

Leis Complementares Normas gerais (ex: CTN) - Exigidas pela CF

Leis Ordinárias Instituição de tributos - Maioria das leis tributárias

Medidas Provisórias Força de lei temporária - Necessita aprovação

Decretos/Regulamentos Detalhamento das leis - Não cria tributos

Instruções Normativas Orientação administrativa - Base da pirâmide



Consolidação: O STN como Base para a 
Excelência Fiscal
Chegamos ao final da nossa jornada pelo Sistema Tributário Nacional. Vimos que ele é muito mais do que um 
emaranhado de leis; é a estrutura que organiza o financiamento do Estado, protege o contribuinte e define as 
regras do jogo fiscal. Compreender os princípios constitucionais, as competências de cada ente federativo, as 
diferentes espécies tributárias e a hierarquia das normas é o alicerce para qualquer atuação estratégica no campo 
do compliance fiscal e tributário.

Em prática: Para você, estudante ou futuro concursado, este conhecimento significa a capacidade de 
analisar criticamente as leis, identificar oportunidades e riscos, e orientar decisões. Em um mercado cada 
vez mais digitalizado e com a Reforma Tributária em andamento, essa base sólida é o que permite a 
adaptação e a excelência profissional.

Autoavaliação

Qual princípio constitucional tributário garante que um novo tributo só pode ser cobrado no exercício financeiro 
seguinte e após 90 dias da publicação da lei que o instituiu ou aumentou?
a) Princípio da Legalidade
b) Princípio da Irretroatividade
c) Princípio da Anterioridade
d) Princípio do Não Confisco

1.

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) é um tributo de competência de qual ente federativo?
a) União
b) Estados
c) Distrito Federal (exclusivamente)
d) Municípios

2.

Qual a principal diferença entre Impostos e Taxas, segundo o Código Tributário Nacional?
a) Impostos são restituíveis, Taxas não.
b) Impostos financiam serviços específicos, Taxas não.
c) Impostos não são vinculados a uma contraprestação específica, Taxas sim.
d) Taxas são de competência federal, Impostos são estaduais.

3.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019) prevê a substituição de diversos tributos sobre o consumo por um IVA dual. 
Quais são os dois componentes desse IVA dual?
a) IRPJ e CSLL
b) ICMS e ISS
c) CBS e IBS
d) PIS e COFINS

4.

Explique a importância da hierarquia das normas tributárias para a segurança jurídica e o compliance fiscal de 
uma empresa.

5.

Gabarito: 1. c) | 2. d) | 3. c) | 4. c)

Conexão com a Próxima Aula

Na Aula 3 3 Relação Jurídico-Tributária e Obrigações Fiscais, aprofundaremos como o STN se materializa na 
prática, explorando a relação que se estabelece entre o Fisco e o contribuinte e as obrigações que dela decorrem. 
Você aprenderá sobre o fato gerador, o sujeito ativo e passivo, e as responsabilidades fiscais que são a essência 
do compliance.

Recursos Adicionais

Constituição Federal de 1988 (Artigos 145 a 162): Para consulta direta dos fundamentos do STN.

Código Tributário Nacional (CTN): Para aprofundar nas definições e classificações das espécies tributárias.

Emendas Constitucionais da Reforma Tributária: Para acompanhar as últimas alterações e seus impactos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


